
CARGO: DIRETOR DE EXPÊDIENTE DA CÂMARA 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:  

Executar serviços complexos, que requeiram alguma capacidade de julgamento, e 
que envolvam a interpretação de Leis e normas administrativas. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Preparar o programa de trabalho das sessões da Câmara de Vereadores, 
apresentando o expediente à Presidência; proceder apontamento minucioso do 
andamento das sessões; transcrever os anais da Câmara; receber e encaminhar 
correspondências, redigir correspondências; programar e montar o arquivo dos 
projetos, proposições e resoluções da Câmara; orientar seus auxiliares; conferir 
materiais e suprimento em geral, com as faturas, conhecimento ou notas de 
entrega;  levantar frequencia dos Vereadores; integrar grupos operacionais e 
executar toda tarefa correlata e de interesse do Poder Legislativo. 

 

FORMA DE RECRUTAMENTO 

a) Concurso Público 
 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO  

a) Escolaridade: Ensino fundamental completo 
b) Outros: Conforme as instruções regulamentares do processo seletivo 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

a) Horário: 40 horas semanais  

 

 

 

 

 

 



CARGO: CONSULTOR JURÍDICO 

NÍVEL: SUPERIOR 

PADRÃO: CC/DCA 04 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Atender no âmbito administrativo aos processos e consultas que lhe forem 
solicitadas pelo Presidente da Câmara; emitir pareceres e interpretações de 
textos legais; confeccionar minutas; manter a legislação local atualizada. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, 
submetidas a apreciação do Presidente da Câmara, emitindo pareceres quando 
necessário; assessorar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara; 
revisar, atualizar e consolidar toda a legislação da Câmara Municipal; observar as 
normas federais e estaduais que possam ter implicações na legislação local na 
medida que forem sendo expedidas e providenciar na adaptação desta; estudar e 
revisar minutas de termos de compromisso e de responsabilidade, contratos de 
concessão, locação, comodato, convênios e outros atos que se fizerem 
necessários a sua legalização; proceder a pesquisa pendentes a instruir 
processos administrativos, que versem sobre assuntos jurídicos; emitir 

pareceres sobre sindicâncias e processo disciplinar administrativo; exercer outras 
atividades compatíveis com a função, de conformidade com a disposição legal ou 
regulamentar ou para as quais sejam expressamente designados; relatar parecer 
coletivo, em questões jurídicas de magna importância; representar a Câmara 
Municipal em Juízo, como Procurador, quando investido de necessário mandato; 
examinar mensalmente, sob aspecto jurídico, todos os atos praticados na Câmara 
Municipal, bem como a situação do pessoal, seus direitos, deveres e pagamento 
de vantagens; executar outras tarefas correlatas. 

 

FORMA DE RECRUTAMENTO: 

a) CC/ DCA 
 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Superior em Ciências Jurídicas e Sociais 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

a) Horário: Período de 40 horas semanais. 



ASSESSOR DE BANCADA 

PADRÃO: CC/DCA 01 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Coordenar administrativa e politicamente os trabalhos da bancada de cada 
partido com assento na Câmara Municipal, atuando no interesse do Poder 
Legislativo local, observado o regramento de cada partido político e seus 
estatutos. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Assessorar o Líder da Bancada e os demais Vereadores do partido no 
planejamento, organização, supervisão e ordenação das atividades da bancada, 
Organizar a agenda das atividades e programas da bancada dos Vereadores; 
Organizar a agenda de trabalho, informando sobre as pautas e sessões; Orientar, 
coordenar e supervisionar todos os trabalhos da competência da Bancada; 
Examinar, conferir e instruir todos os processos em tramitação; Promover a 
organização e controle de todas as atividades e competência legislativa dos 
Vereadores vinculados, estando apto a prestar conta de tarefas próprias, sempre 
que solicitado; Outras atividades inerentes ao cargo. 

 

FORMA DE RECRUTAMENTO: 

a) CC/FG 
 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: Mínimo de 40 horas semanais 


